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PODER  EXECUTIVO

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL

PODER  EXECUTIVO

DECRETO Nº 21.024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre o valor do jeton dos membros do Conselho de Gestão
Estratégica das Macropolíticas de Governo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com Art. 12 do Decreto nº 21.018,
de 20 de janeiro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º- O valor do jeton a ser pago, mensalmente, aos membros do Conselho de Gestão das Macropolíticas de Governo é fixado em 100%
(cem por cento) do valor da Gratificação de representação do Cargo de Secretário de Estado.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 02 DE FEVEREIRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

PEDRO RONALD MARANHÃO BRAGA BORGES
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 21.025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre a organização do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão
na Corregedoria Adjunta do Sistema Estadual de Segurança Pública, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 64, IV da Constituição Estadual
e,

DECRETA:

Art. 1°-  Fica aprovado, para o Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, o Quadro de Organização da Corregedoria Adjunta  do Sistema
Estadual de Segurança Pública, conforme o constante do Anexo Único do presente Decreto.

Art. 2°-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 03 DE FEVEREIRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

PEDRO RONALD MARANHÃO BRAGA BORGES
Secretário Chefe da Casa Civil

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública
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